
 
 

 

DECRETO N.º 45.348, DE 17/11/2023. 

 

 

SUPLEMENTA DESPESA PREVISTA NO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCICIO DE 2023. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE CONFERE A LEI N.º 4.566/2022: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na importância de 

R$1.631.878,00 (um milhão e seiscentos e trinta e um mil e oitocentos e setenta e oito 

reais) nas dotações descritas a seguir: 

 

Dotação 363  

Unidade Orçamentária 10.01.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Classificação Funcional 12.365.0018.2057 Desenvolvimento da Educação em Tempo Integral -  

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  

Vínculo 1.569.0000.0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

Valor 420.000,00  

Dotação 441  

Unidade Orçamentária 10.01.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Classificação Funcional 12.365.0018.2057 Desenvolvimento da Educação em Tempo Integral -  

Categoria Econômica 4.4.90.52.00 EQUIP E MATERIAL PERMANENTE  

Vínculo 1.569.0000.0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

Valor 420.000,00  

Dotação 1103  

Unidade Orçamentária 25.02.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Classificação Funcional 10.301.0017.2046 Expansão e Manutenção das Ações do Programa de Age 

Categoria Econômica 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  

Vínculo 2.600.0000.0000 TRANSF. F.A.F SUS - MANUT. ASPS 

Valor 145.000,00  

Dotação 908  

Unidade Orçamentária 17.01.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

Classificação Funcional 04.122.0011.2022 Administração e Manutenção da Unidade  

Categoria Econômica 3.3.90.36.00 OUTROS SERV DE TERC-PES.FISICA  

Vínculo 1.500.0000.0000 RECURSOS ORDINÁRIOS - EXERCÍCIO CORRENTE 
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Valor 45.000,00  

Dotação 692  

Unidade Orçamentária 12.01.00 SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

Classificação Funcional 23.695.0033.2108 Marketing, Divulgação, Promoção, Apoio e Realização 

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA  

Vínculo 1.899.0000.0000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS 

Valor 121.878,00  

Dotação 692  

Unidade Orçamentária 12.01.00 SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

Classificação Funcional 23.695.0033.2108 Marketing, Divulgação, Promoção, Apoio e Realização 

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA  

Vínculo 2.500.0000.0000 RECURSOS ORDINÁRIOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Valor 480.000,00  

Total 1.631.878,00  

 

Art. 2º Para cobertura das suplementações relacionadas no artigo 

anterior, serão utilizados recursos de anulação parcial de dotação, parte do superávit 

financeiro do exercício de 2022 e do excesso de arrecadação, conforme demonstrado a 

seguir: 

 

Dotação 435  

Unidade Orçamentária 10.01.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Classificação Funcional 12.361.0021.1065 Construção, Ampliação, Reforma, Acessibilidade e  

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES  

Vínculo 1.569.0000.0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

Valor 840.000,00  

Total Anulações 840.000,00  

Superávit Financeiro 625.000,00  

Excesso de Arrecadação 166.878,00  

Total 1.631.878,00  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 17 de novembro de 2023. 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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